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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOVIÂNIA; 

AVENIDA DÃO BARBOSA, Nº 57 

CEP: 75.610-000 - JOVIÂNIA/GO; 

REF: Pregão Presencial Nº. 008/2026. 

Proponente: 

Endereço: 

Telefone/Fax: 

CNPJ/MF: 

 

1.- AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DETECTOR DIGITAL DE RAIO-X TIPO DR, COM 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 2500X3052 PIXELS, TAMANHO DE 380 X 460 X 15MM, 

TAMANHO DO PIXEL 140M, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 3,57 IP/MM, ESCALA DE 

CINZA  16 BIT, CONFORME DESCRITIVOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ORIUNDO 

DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202500005012860, AFIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE JOVIÂNIA. 

 

Conforme estipulado no edital e suas especificações, propomos: 

 

 

  

Item Descrição Quant. Marca Valor Unt. Valor Global 

1 Sistema Detector 

Digital de Raio-X Tipo 

DR 

01    

 

 

 

Validade de preços até _____ / _____ / _________ . 

 

Forma de Pagamento ______________________.  

 

Obs: 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as exigências do edital, em especial o 

contido no item 7 (sete).  

 

Local/data: 

 

 

Carimbo da Empresa: 

“Assinatura:” 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2026 

 

PROCESSO N. 2100/2026 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DETECTOR DIGITAL DE RAIO-X TIPO DR, 

COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 2500X3052 PIXELS, TAMANHO DE 380 X 460 X 15MM, 

TAMANHO DO PIXEL 140M, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 3,57 IP/MM, ESCALA DE 

CINZA  16 BIT, CONFORME DESCRITIVOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ORIUNDO 

DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202500005012860, AFIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE JOVIÂNIA. 

  

 

DECLARAÇÃO 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto no artigo 63, da 

Lei 14.133/21, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

 

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2026 

 

PROCESSO N. 2100/2026 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DETECTOR DIGITAL DE RAIO-X TIPO DR, 

COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 2500X3052 PIXELS, TAMANHO DE 380 X 460 X 15MM, 

TAMANHO DO PIXEL 140M, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 3,57 IP/MM, ESCALA DE 

CINZA  16 BIT, CONFORME DESCRITIVOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ORIUNDO 

DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202500005012860, AFIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE JOVIÂNIA.  

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes 

situações: 

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 14.133/21. 

 

Nos termos do art. 92, inc. XVI da Lei n. 14.133/21 comprometemo-nos a informar a ocorrência 

de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

 

__________________, _______ de ___________________ de _________. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2026 

 

PROCESSO N. 2100/2026 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DETECTOR DIGITAL DE RAIO-X TIPO DR, 

COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 2500X3052 PIXELS, TAMANHO DE 380 X 460 X 15MM, 

TAMANHO DO PIXEL 140M, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 3,57 IP/MM, ESCALA DE 

CINZA  16 BIT, CONFORME DESCRITIVOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ORIUNDO 

DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202500005012860, AFIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE JOVIÂNIA. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido.  

 

 

 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2026 

 

ANEXO VI - GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

 

GUIA DE RETIRADA  

DE EDITAL 
EDITAL N.º 004/2026 

(PREGÃO PRESENCIAL) 

Documentos Constitutivos 

ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II - Proposta de Preços; ANEXO III - Modelo de 

Declaração de Regularidade Ministério do Trabalho; ANEXO IV - Modelo de Declaração de 

Inexistência de Fato Impeditivo; ANEXO V - Modelo de Declaração de Atendimento a 

Habilitação; ANEXO VI - Guia de Retirada de Edital; ANEXO VII - Declaração de ME EPP 

ANEXO VIII   - Minuta do Contrato; ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

OBJETO: Aquisição De Um Sistema Detector Digital De Raio-X Tipo Dr, Com Resolução 

Mínima De 2500x3052 Pixels, Tamanho De 380 X 460 X 15mm, Tamanho Do Pixel 140m, 

Resolução Mínima De 3,57 Ip/Mm, Escala De Cinza 16 Bit, Conforme Descritivos No Termo 

De Referência, Oriundo Da Emenda Parlamentar Nº 202500005012860, Afim De Atender 

As Demandas Da Saúde Pública Do Município De Joviânia. 

 

Dados para correspondência informados pela licitante 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  CEP: 

TELEFONE:  FAX: 

CGC: E-mail:          

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

 

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos. 

 

 Pela licitante: 

       

 

                                                   

______________________________________ 

 Assinatura 

 D A T A: ______/______/ 2026. 

 

 
 

mailto:jovianiadlcc@gmail.com


                      

 

Avenida Sete de Setembro, Quadra 25, Lote 14, Novo Loteamento, CEP: 75.610-000 - Joviânia-GO 

Fone: (64) 3408-7000, Email: jovianiadlcc@gmail.com 

P
ág

in
a6

 
P

ág
in

a6
 

 
 

ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)__________________________, portador do 

Documento de Identidade nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como__________________________ (incluir a condição da empresa: Micro 

empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º 

deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

citada Lei. 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 

sanções previstas no artigo 155 da lei Federal nº 14.133/21. 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

_______________, __ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

(assinatura)(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma 

que identifique a proponente. 
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MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

Processo n° ..../2026 

Contrato n° ..../2026 

Licitação Pregão Presencial n° ..../2026 

 

 

Contrato administrativo de fornecimento que entre si 

celebram o Município de Joviânia/GO e a empresa ...... 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOVIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, 

situado na Avenida Dão Barbosa, nº 57, nesta cidade, CNPJ sob o n° 11.889.477/0001-96, neste ato 

representado por seu Gestor Municipal o S. R º CLAYTON CORDEIRO DE CARVALHO JUNIOR, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF nº 754.192.031-20, residente e domiciliado na Rua Elói Pereira Martins, N.º 330, 

Joviânia- Estado de Goiás, CEP: 75610-000, doravante denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – A empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° .........., com sede 

administrativa na ......................................, neste ato legalmente representada por seu (a) Sócio/Proprietário 

(a), o (a) Sr. (a) ........................, portador do RG nº: .............. e inscrito no CPF: nº ......................, domiciliado 

na Cidade de ................./Go; 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1.   O presente instrumento contratual fundamenta-se no Processo n° ..../2026, Pregão Presencial n° ...../2026, 

com base na Lei 14.133/21 e demais normas regulamentadores aplicáveis, além das cláusulas e condições aqui 

estabelecidas. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

    O objeto do presente instrumento é a aquisição de um sistema detector digital de raio-x tipo dr, 

com resolução mínima de 2500x3052 pixels, tamanho de 380 x 460 x 15mm, tamanho do pixel 140m, 

resolução mínima de 3,57 ip/mm, escala de cinza 16 bit, conforme descritivos no termo de referência, 

oriundo da emenda parlamentar nº 202500005012860, afim de atender as demandas da saúde pública 

do município de Joviânia, conforme especificações abaixo: 
 

Item Descrição Quant. Marca  Valor Unt. Valor Global 

1 Aquisição de sistema 

detector digital de Raio-X. 

tipo Dr, conforme Termo de 

Referência.  

01    

 

2.1.   São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1.   O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.1.2.   A Proposta do Contratado; e 

2.1.3.   Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
3.1.   O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021; 

3.2.    A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1.    O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
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entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1.    Preço 

6.1.1.   O valor total da contratação é de R$ ............ (.............). 

 

6.1.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

6.2.   Forma de Pagamento 

6.2.1.   O pagamento será realizado através de ordem bancária para crédito nos seguintes dados: Banco ......, 

Agência: ....., Conta: ........., CNPJ: .............; 

6.2.2.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

6.3.   Prazo de Pagamento 

6.3.1.   O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias contados da liquidação da nota fiscal; 

6.3.2.   Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

6.4.    CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.4.1.    A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência; 

6.4.2.    Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

6.4.3.   O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4.   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.4.5.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021; 

6.4.6.   Constatando-se a situação de irregularidade fiscal do contratado, será providenciada sua notificação para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

6.4.7.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

6.4.8.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

6.4.9.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua regularidade fiscal; 

6.4.10.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

6.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 

7.1.       Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano;  

7.2.    Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

acumulado entre os últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes; 

7.3.   Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

7.4.   No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo; 

7.5.   Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

7.6.   Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

7.7.   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

7.8.   O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

   

8.1. Efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas à CONTRATADA, conforme cronograma estabelecido no 

contrato, mediante apresentação da respectiva nota fiscal e comprovação da execução dos serviços. 

8.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre acesso da 

CONTRATADA aos locais para posicionamento e coleta das caçambas. 

8.3. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, com competência 

para atestar a prestação dos serviços. 

8.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades observadas na execução dos serviços, fixando 

prazo para sua correção. 

8.5. Notificar a CONTRATADA sobre a necessidade de informações necessárias para o adequado atendimento. 

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

8.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.8. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis em caso de inadimplemento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

8.9. Recusar os serviços executados em desacordo com as especificações técnicas ou que não atendam aos padrões 

de qualidade exigidos. 

8.10. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei no 

14.133/21. 

8.11. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a intenção de não renovar o 

contrato ou de proceder à sua rescisão. 

8.12. Garantir o cumprimento dos prazos de pagamento estabelecidos no contrato, desde que a CONTRATADA 

tenha cumprido todas as suas obrigações. 

8.13. Informar à CONTRATADA sobre normas de segurança e procedimentos específicos que devam ser 

observados durante a execução dos serviços nas dependências do órgão ou locais de posicionamento das caçambas. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 14.133/21, o estipulado no Edital, neste Termo de Referência e seus Anexos, 

na sua proposta e em especial: 

9.2  Efetuar a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e de sua 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão indicações referentes ao produto fornecido e 

suas especificações. 

9.3. Cumprir fielmente esta norma, de forma que o fornecimento relacionado seja executado com esmero e 

perfeição. 

9.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato. 
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9.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante. 

9.6. Providenciar, no prazo máximo de (05) dias úteis, a correção de falhas ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da 

CONTRATANTE.  

9.7. Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhes inteiramente 

a responsabilidade por eventuais transgressões.  

9.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, 

independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.  

9.10. Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de referência, 

cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 

convenentes. 

9.11. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para o fornecimento dos materiais 

em si. 

9.12. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE. 

9.13. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

9.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas através da 

presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada.  

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

9.16. Zelar pela boa e fiel execução das obrigações contratadas. 

9.17. Atender aos chamados da Secretaria imediatamente, devendo disponibilizar telefone fixo, e-mail da empresa 

bem como pessoal qualificado para atender a esses chamados e realizar as entregas, nos prazos estipulados. 

9.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas 

aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor/quantitativo inicial do contrato.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.   As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

10.2.   Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

10.3.   É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei; 

10.4.   A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

10.5.   Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

10.6.   É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

10.7.   O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres     

10.8.   O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

10.9.   O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado; 

10.10.   Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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11.   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.   Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.   Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

12.2.3.   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

12.2.4.   Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, conforme dispõe 

o inciso §3º do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021; 

12.2.4.2.  O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4.   Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º); 

12.4.1.   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157; 

12.4.2.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

12.4.3.   Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

12.5.   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.6.   Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7.   Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

12.8.   A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160); 

12.9.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1.   O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1.   O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem; 

13.1.2.   A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia; 

13.1.3.   Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação; 

13.2.   O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa; 

13.2.1.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

13.2.2.   A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação a seguir discriminada: .................... 

14.2.   A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1.   Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021; 

16.2.   O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

16.3.   As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato; 

16.4.   Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
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17.1.   Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012. 

 

18.   CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1.   É eleito o Foro da Comarca de Joviânia/GO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

 

Joviânia/GO, ..... de ............ de 2026. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 11.889.477/0001-96 

CLAYTON CORDEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

CPF nº 754.192.031-20 

 

 

............................. 

CNPJ sob o n° ..................... 

............................................... 

CPF: nº .................... 

 

Testemunhas: 

 

1) Nome:  
 CPF: 

 
2) Nome:  

 CPF: 
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